
prefeitura lunííipaI de Umuarama 

Decreto N.° 5  

"DETERMINA OBEDIÊNCIA AO HORÁRIO:DE-EXPEDI-
_ENTE, POR PARTE- DOS SERVIDORES BUROCRÁTI-
COS' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; MUNICIPIO DO ESTADO'DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçSes legais; 

RESOLV E: 

DETERMINAR o fiel cumprimento, por parte dos Servidores burocrã-

ticos desta Prefeitura, do horãrio normal de expediente, obedecendo as se- ' 

guintes,entradas e saidas: - 

DE 2a As 6as:. feiras:- 

Das 8:00 às 11:00 horas 

Das 13:00 ás 17:60 hdras. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTA 

DO DO PARANÁ, em 15 de maio de 15?972 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DE OLIVEIRA MEDEIROS 

- DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE 

ADMINISTRAÇXO 

DASiocd",,; 
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